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Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 15 de julho de 2021.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 15 de julho de 2021.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 10 DE 14 DE JULHO 
DE 2021

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 58/20)
(VEREADOR ELISEU GABRIEL – PSB)

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadã 
Paulistana à ilustríssima Marilu Calo Ca-
bañas e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Paulistana à 
ilustríssima Marilu Calo Cabañas, em virtude dos relevantes 
trabalhos jornalísticos voltados aos Direitos Humanos e ao 
meio ambiente.

Art. 2º A entrega da referida láurea será efetuada em 
Sessão Solene a ser previamente convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 15 de julho de 2021.
MILTON LEITE,Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 15 de julho de 2021.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 11 DE 14 DE JULHO 
DE 2021

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 74/20)
(VEREADORA SANDRA TADEU – DEMOCRATAS)

Dispõe sobre a outorga do Título de Ci-
dadão Paulistano ao médico ginecologista 
e obstetra, Dr. André Luiz Malavasi Longo 
de Oliveira e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Dr. André Luiz Malavasi Longo de 
Oliveira, médico ginecologista e obstetra, o Título de Cidadão 
Paulistano, pelos relevantes serviços prestados à Cidade.

Art. 2º A entrega da referida homenagem será efetuada em 
Sessão Solene a ser previamente convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo, especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 15 de julho de 2021.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 15 de julho de 2021.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 12 DE 14 DE JULHO 
DE 2021

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 81/20)
(VEREADOR PAULO FRANGE – PTB)

Dispõe sobre a outorga do Título de Ci-
dadão Paulistano ao Senhor João Anchieta 
de Aquino, e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Senhor João Anchieta de Aquino o 
Título de Cidadão Paulistano.

Art. 2º A outorga da referida honraria será efetuada em 
Sessão Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 15 de julho de 2021.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 15 de julho de 2021.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 13 DE 14 DE JULHO 
DE 2021

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 82/20)
(VEREADORES JAIR TATTO – PT, ATÍLIO FRANCISCO – 

REPUBLICANOS, DELEGADO PALUMBO – MDB, ISAC FELIX 
– PL, JULIANA CARDOSO – PT, MARCELO MESSIAS – MDB, 
MILTON LEITE – DEMOCRATAS E SANDRA SANTANA – 
PSDB)

Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata 
em homenagem aos 20 anos da CUFA 
(Central Única das Favelas) de São Paulo.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria em forma de Salva de 
Prata com objetivo de homenagear a CUFA (Central Única das 
Favelas) de São Paulo.

Art. 2º A entrega da referida homenagem será efetuada 
em Sessão Solene previamente convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas com a execução deste Decreto Legis-
lativo correrão por conta de dotações orçamentária próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 15 de julho de 2021.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 15 de julho de 2021.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 14 DE 14 DE JULHO 
DE 2021

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/21)
(VEREADOR CELSO GIANNAZI – PSOL)

Dispõe sobre a concessão do Título de Ci-
dadão Paulistano ao senhor Miguel Gon-
zález Arroyo e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
senhor Miguel González Arroyo.

Art. 2º A entrega da honraria a que se refere o art. 1º deste 
Decreto Legislativo será feita em Sessão Solene, convocada pelo 
Presidente da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 14 de julho de 2021.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 14 de julho de 2021.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 05 DE 13 DE JULHO 
DE 2021

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/21)
(VEREADOR GEORGE HATO – MDB)

Dispõe sobre a concessão de Título de Ci-
dadão Paulistano ao Ilustríssimo Senhor 
Sérgio Bertoluci e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos termos do 
Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga o seguin-
te Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Ilustríssimo Senhor Sérgio Berto-
luci o Título de Cidadão Paulistano.

Art. 2º A honraria será entregue em Sessão Solene, a ser 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 14 de julho de 2021.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 14 de julho de 2021.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 06 DE 13 DE JULHO 
DE 2021

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/21)
(VEREADOR MILTON FERREIRA – PODEMOS)

Dispõe sobre a outorga da Medalha An-
chieta e do Diploma de Gratidão da Cidade 
de São Paulo ao Dr. Cláudio Finkelstein.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos termos do 
Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga o seguin-
te Decreto Legislativo:

Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diploma 
de Gratidão da Cidade de São Paulo, pelos relevantes serviços 
prestados à comunidade, ao Dr. Cláudio Finkelstein.

Art. 2º A entrega da referida láurea dar-se-á em Sessão 
Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo, especialmente para esta finalidade.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 14 de julho de 2021.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 14 de julho de 2021.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 07 DE 13 DE JULHO 
DE 2021

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 17/21)
(VEREADOR AURÉLIO NOMURA – PSDB)

Concede a honraria Título de Cidadão Pau-
listano ao Senhor Salvador Hyo Seok Han.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos termos do 
Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga o seguin-
te Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Senhor Salvador Hyo Seok Han, pelos relevantes serviços pres-
tados à Cidade.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
da sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 14 de julho de 2021.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 14 de julho de 2021.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 08 DE 13 DE JULHO 
DE 2021

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 18/21)
(VEREADOR AURÉLIO NOMURA – PSDB)

Dispõe sobre a outorga do Título de Ci-
dadão Paulistano ao Senhor Woo Suk Ko, e 
dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos termos do 
Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga o seguin-
te Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Senhor Woo Suk Ko, pelos relevantes serviços prestados à 
Cidade de São Paulo.

Art. 2º A entrega do referido Título dar-se-á em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo, para este fim.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 14 de julho de 2021.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 14 de julho de 2021.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 09 DE 14 DE JULHO 
DE 2021

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/21)
(VEREADORES MARCELO MESSIAS – MDB, FARIA DE 

SÁ – PP, SANDRA SANTANA – PSDB E SANDRA TADEU – 
DEMOCRATAS)

Dispõe sobre a concessão do Título de Ci-
dadão Paulistano (Póstumo) ao Prefeito 
Bruno Covas e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano (Pós-
tumo) ao Prefeito Bruno Covas.

Art. 2º A entrega do Título será conferida em Sessão Solene, 
a ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

PORTARIA 12926/21
NOMEANDO RODRIGO TOMMASI MARINHO, para exercer, 

em comissão, o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, referência 
QPLCG-6, no 3º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 12927/21
NOMEANDO ROBERTO CARLOS CRUVINEL, para exercer, 

em comissão, o cargo de ASSESSOR DE GABINETE, referência 
QPLCG-3, no 52º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 12928/21
NOMEANDO LEANDRO GARRIDO CARDOSO, para exercer, 

em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL DE APOIO PAR-
LAMENTAR, referência QPLCG-2, no 21º Gabinete de Vereador.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
DISPENSA DE PONTO
Marcus Vinicius Rezende dos Santos – RF 11284 – Proc. 

995/11
À vista do pedido de afastamento formulado às fls. 104, 

DEFIRO, na forma dos Atos nº 832/03 e 1024/08, a dispensa 
de ponto de Marcus Vinicius Rezende dos Santos, RF 11284, 
para participar do curso ministrado pela EOM BRASIL, nos dias 
12/03/2021, 28/05/2021, 15 e 16/07/2021, 10/09/2021, 21 e 
22/10/2021 e 03/12/2021, a ser realizado remotamente, sem 
ônus para a Edilidade.

O afastamento dar-se-á sem prejuízo dos vencimentos e 
demais vantagens do cargo, computando-se o referido período 
como efetivo exercício, devendo o servidor apresentar no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados de sua reassunção, documentos 
comprobatórios de sua participação nas atividades desenvol-
vidas.

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO - SGP.23

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01 DE 13 DE JULHO 
DE 2021

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 32/20)
(VEREADOR ATÍLIO FRANCISCO – REPUBLICANOS)

Concede a honraria Título de Cidadão Pau-
listano ao Senhor Marcos de Alcântara, in 
memoriam.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos termos do 
Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga o seguin-
te Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Senhor Marcos de Alcântara, in 
memoriam, o Título de Cidadão Paulistano.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 14 de julho de 2021.
MILTON LEITE , Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 14 de julho de 2021.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02 DE 13 DE JULHO 
DE 2021

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 65/20)
(VEREADOR CELSO JATENE – PL)

Concede as honrarias Medalha Anchieta 
e Diploma de Gratidão da Cidade de São 
Paulo à Sra. Angelina Basílio.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos termos do 
Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga o seguin-
te Decreto Legislativo:

Art. 1º Ficam concedidos Medalha Anchieta e Diploma de 
Gratidão da Cidade de São Paulo à Sra. Angelina Basílio.

Art. 2º A entrega das referidas honrarias se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 14 de julho de 2021.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 14 de julho de 2021.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03 DE 13 DE JULHO 
DE 2021

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 66/20)
(VEREADOR CELSO JATENE – PL)

Concede a honraria Título de Cidadã Paulis-
tana à senhora Solange Cruz Bichara.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos termos do 
Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga o seguin-
te Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Paulistana à se-
nhora Solange Cruz Bichara.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 14 de julho de 2021.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 14 de julho de 2021.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 04 DE 13 DE JULHO 
DE 2021

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/21)
(VEREADOR EDUARDO MATARAZZO SUPLICY – PT)

Concede a honraria Título de Cidadão Pau-
listano ao Senhor Robson César Correia de 
Mendonça.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos termos do 
Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga o seguin-
te Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Senhor Robson César Correia de 
Mendonça o Título de Cidadão Paulistano.

Art. 2º A outorga da referida honraria dar-se-á em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

§ 4º O incentivo fiscal de que trata o inciso IV do “caput” 
deste artigo não poderá resultar, direta ou indiretamente, na 
redução, em cada período de competência do ISS, da alíquota 
efetiva mínima de 2% (dois por cento).

§ 5º No que tange ao incentivo de que trata o inciso V do 
“caput” deste artigo, deverá ser implementado sistema de mo-
nitoramento da execução da qualificação, a partir da posterior 
expedição do respectivo certificado de conclusão.

§ 6º A Secretaria Municipal da Fazenda editará as normas 
específicas necessárias à operacionalização dos incentivos de 
que trata esse artigo.

Art. 17. Fica autorizado ao Poder Público promover chama-
mentos públicos para fins de operacionalização de consórcios 
imobiliários, previstos pelo artigo 102 da Lei nº 16.050, de 
2014, em edifícios localizados na Área Central elegíveis à re-
qualificação nos termos desta lei, cabendo-lhe facilitar a apro-
ximação entre proprietários de imóveis e agentes econômicos.

§ 1º Os editais de chamamento público deverão indicar, no 
mínimo, os critérios de elegibilidade dos imóveis, sua destina-
ção futura e os critérios de participação de agente econômico 
privado, quando for o caso.

§ 2º Os editais deverão priorizar os imóveis elegíveis à 
requalificação nos termos desta lei que concomitantemente 
forem notificados para o parcelamento, edificação e utilização 
compulsória (PEUC), estiverem ocupados por movimentos de 
moradia organizados ou inscritos no cadastro de dívida ativa.

§ 3º Independentemente da realização do chamamento 
público de que trata este artigo, os proprietários de imóveis 
elegíveis à requalificação poderão propor ao Poder Público a 
realização de consórcios imobiliários.

CAPÍTULO IV
Das Disposições Finais
Art. 18. Os recursos auferidos pela aplicação desta lei serão 

destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano 
(FUNDURB) para fins de provisão habitacional de interesse 
social preferencialmente em edifícios a requalificar na Área 
Central.

Art. 19 Os pedidos de requalificação de edificação existen-
tes formulados com base nesta lei estarão isentos da cobrança 
de taxas e emolumentos referentes ao processo de licencia-
mento.

Parágrafo único. A pedido do interessado, o disposto no 
“caput” poderá ser estendido aos pedidos de cópias de plantas 
e demais documentos existentes em arquivos municipais neces-
sários à elaboração do projeto de requalificação.

Art. 20. No âmbito desta lei, em sendo necessária a apre-
sentação de projeto modificativo para viabilizar as adequações 
necessárias, o respectivo processo de aprovação seguirá na 
forma do respectivo projeto modificativo, aproveitando-se, no 
que couber, os atos já praticados.

Parágrafo único. A previsão contida no “caput” deste artigo 
aplica-se aos casos de projeto modificativo que envolvam as 
hipóteses a seguir transcritas, desde que as alterações sejam 
necessárias à realização das adequações em face da situação 
originalmente existente:

I – alteração de uso, categoria de uso ou subcategoria de 
uso;

II – acréscimo superior a mais de 5% (cinco por cento) nas 
áreas computáveis ou não computáveis;

III – alteração em mais de 5% (cinco por cento) na taxa 
de ocupação.

Art. 21. O Poder Executivo adotará as medidas necessárias 
para otimizar o processo de análise dos pedidos de requalifi-
cação formulados com base nesta lei, considerando-se, para 
a definição do procedimento cabível, a complexidade das 
intervenções.

§ 1º Deverão ser adotadas as medidas necessárias para a 
desburocratização dos processos de requalificação nos termos 
do “caput” deste artigo, inclusive daquelas que demandem a 
aprovação pelos órgãos de preservação do patrimônio, utili-
zando-se, sempre que possível o Escritório Técnico de Gestão 
Compartilhada de que trata o inciso IX do artigo 313, da Lei 
nº 16.050, de 2014, e avaliando-se a fixação de prazos para os 
demais órgãos envolvidos na aprovação.

§ 2º A otimização do processo de análise de que trata o 
“caput” deste artigo, mediante a definição do procedimento 
cabível em decorrência da complexidade das intervenções, bem 
como as medidas de que trata o § 1º deste artigo, poderão 
ser implementadas, de forma geral para os demais pedidos de 
requalificação formulados com bases nos artigos 77 e 78 da Lei 
nº 16.642, de 2017.

Art. 22. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias.

Art. 23. Esta lei observa o previsto nas alíneas “a” e “b” do 
§ 2º do artigo 46 da Lei Orgânica do Município de São Paulo.

Art. 24. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala da Comissão de Administração Pública, 17/07/2021.
Ver. GILSON BARRETO (PSDB) - Presidente
Ver. MILTON FERREIRA (PODE) - Relator
Ver. ARSELINO TATTO (PT)
Ver.ª EDIR SALES (PSD)
Ver.ª ERIKA HILTON (PSOL)
Ver. GEORGE HATO (MDB)
Ver. ROBERTO TRÍPOLI (PV)
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PRESIDÊNCIA PORTARIA 3369/21
EXONERANDO, a pedido, IRINA FRARE CEZAR, registro 

230891, do cargo de CHEFE DE GABINETE DE LIDERANÇA, refe-
rência QPLC-7, do Gabinete da Liderança do GOVERNO.

PORTARIA 3370/21
NOMEANDO MARCIA LUISA VANNUCCI SALEM, para exer-

cer, em comissão, o cargo de CHEFE DE GABINETE DE LIDERAN-
ÇA, referência QPLC-7, no Gabinete da Liderança do GOVERNO.

PORTARIA 3371/21
NOMEANDO WEDIRENI PUCINELI PIVA, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSESSOR DE LIDERANÇA, referência 
QPLC-5, no Gabinete de Liderança de Representação Partidária 
do REPUBLICANOS.

MESA DA CÂMARA
DECISÃO DE MESA Nº 4752/21
Memo. SGP.1 nº 02/21
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAU-

LO, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao disposto 
no § 1º do artigo 3º do Ato 974/07, REFERENDA a designação 
de Elayne Resca Brunheti, RF 52.392 e de Maurício Hayashida, 
RF 11.432, para prestarem apoio administrativo aos trabalhos 
da Comissão Parlamentar de Inquérito – Animais (Processo 
RDP nº 00002/2021), conforme solicitado no memorando em 
epígrafe.

PORTARIA 12923/21
EXONERANDO, a pedido, ANDREA MARIA MUSTAFA MOY-

SES, registro 231157, do cargo de CHEFE DE GABINETE, referên-
cia QPLCG-10, do 23º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 12924/21
EXONERANDO, a pedido, MARCIA LUISA VANNUCCI SA-

LEM, registro 27755, do cargo de COORDENADOR ESPECIAL DE 
GABINETE, referência QPLCG-8, do 18º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 12925/21
EXONERANDO, a pedido, CRISTINA ALVES DE GODOY, re-

gistro 231932, do cargo de ASSESSOR DE GABINETE, referência 
QPLCG-3, do 52º Gabinete de Vereador.


